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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº            /2015.
DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, subordinado à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, fazendo parte integrante da Gerência de Abastecimento, que tem por finalidade a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal (POA), comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no município de Sete Lagoas e dá outras providências.

Parágrafo único. Esta Lei está em conformidade com a Lei Federal nº 8.171 de 17 de janeiro de 1991 e com o Decreto Federal nº 5.741 de 30 de março de 2006, que constituiu o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA.

Art. 2º A inspeção sanitária de produtos de origem animal refere-se ao processo sistemático de acompanhamento, avaliação e controle sanitário, compreendido da matéria-prima até a elaboração do produto final e será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo. 

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

I - observar as normas técnicas estaduais e federais de produção e classificação dos produtos de origem animal e para as atividades de fiscalização e inspeção dos produtos de origem animal;

II - executar atividades de treinamento técnico de pessoal envolvido na fiscalização, inspeção e classificação;

III - criar mecanismos de divulgação junto às redes pública e privada, bem como junto à população, objetivando orientar e esclarecer o consumidor.

Art. 4º A fiscalização e inspeção sanitária se dará:

I - nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com instalações adequadas para o abate de animais e seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma para o consumo;
II - nas propriedades rurais fornecedoras de matérias-primas de origem animal, em caráter complementar e com a parceria da defesa sanitária animal, para identificar as causas de problemas sanitários apurados na matéria-prima e/ou nos produtos no estabelecimento industrial;
III - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o industrializarem;

IV - nas usinas de beneficiamento de leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de recebimento, refrigeração e desnate do leite e ou de recebimento, refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

V - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;

VI - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenam, conservam ou acondicionam produtos de origem animal.

Art. 5º A Inspeção Municipal, depois de instalada, pode ser executada de forma permanente ou periódica.

§ 1º A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos estabelecimentos durante o abate das diferentes espécies animais.

§ 2° Entende-se por espécies animais de abate, os animais domésticos de produção, silvestres e exóticos criados em cativeiros ou provenientes de áreas de reserva legal e de manejo sustentável.

§ 3º Nos demais estabelecimentos previstos nesta Lei a inspeção será executada de forma periódica.

§ 4° Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de inspeção estabelecida em normas complementares expedidos por autoridade competente do Serviço de Inspeção Municipal de Sete Lagoas considerando o risco dos diferentes produtos e processos produtivos envolvidos, o resultado da avaliação dos controles dos processos de produção e do desempenho de cada estabelecimento, em função da implementação dos programas de autocontrole.
Art. 6º Estão sujeitos à inspeção e à fiscalização prevista nesta Lei:

I - os animais destinados ao abate e os produtos, os subprodutos e as matérias-primas deles derivados;

II - o pescado e seus derivados;

III - o leite e seus derivados;

IV - o ovo e seus derivados;

V - o mel, a cera de abelha e seus derivados.
Art. 7º Todo produto de origem animal inspecionado pelo SIM constante no caput deste artigo poderá ser objeto de análise fiscal por laboratório credenciado pelo MAPA, IMA ou laboratório oficial conveniado.

Parágrafo único. Análise fiscal é aquela efetuada no produto coletado pela autoridade fiscalizadora competente, devidamente identificada, de acordo com protocolo especial de coleta, de modo a permitir a interposição de recurso e que servirá para verificar a conformidade do produto com as exigências legais.
Art. 8º O Município, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, estabelecerá parceria e cooperação técnica com Municípios, Estado de Minas Gerais e União, além de participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades relativas à inspeção sanitária, em consonância com o SUASA.

Parágrafo único. Após a adesão do SIM ao SUASA, os produtos inspecionados poderão ser comercializados em todo o território nacional.

Art. 9º A fiscalização sanitária refere-se ao controle sanitário de produtos de origem animal após a etapa de elaboração e comercialização até o consumo final e será de responsabilidade da Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância ao estabelecido na Lei nº 8.080/1990 e no Código Municipal de Saúde - Lei nº 6.584 de 26 de dezembro de 2001. 

Art. 10 Todas as ações da inspeção e da fiscalização sanitária serão executadas visando um processo de educação sanitária.

Art. 11 A inspeção e a fiscalização sanitária serão desenvolvidas em sintonia, evitando-se superposições, paralelismos e duplicidade de inspeção e fiscalização sanitária.

§ 1º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, através do Serviço de Inspeção Municipal - SIM, incumbida da inspeção sanitária municipal de produtos de origem animal, deverá coibir o abate clandestino de animais (bovinos, suínos, caprinos, ovinos e aves) e a respectiva comercialização e/ou industrialização dos seus produtos, separadamente ou em ações conjuntas com os agentes e fiscais sanitários da Vigilância Sanitária do Município, podendo para tanto, requisitar força policial.

§ 2º A autoridade fiscalizadora municipal, no âmbito de suas atribuições, terá livre acesso a todos os lugares, a qualquer dia e hora, sempre que houver necessidade de exercer a ação que lhe é atribuída.

Art. 12 Será instituído um Conselho de Inspeção Sanitária formado de representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade, Secretaria Municipal de Saúde, dos agricultores e dos consumidores para aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados a execução dos serviços de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação de regulamentos, normas, portarias e outros.
Art. 13 Será criado um sistema único de informações sobre todo os trabalhos e procedimentos de inspeção e de fiscalização sanitária, gerando registros auditáveis.

Parágrafo único. Será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo a alimentação e manutenção do sistema único de informações sobre a inspeção e a fiscalização sanitária de produtos de origem animal do Município.
Art. 14 É proibido o funcionamento no Município de qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal que não esteja previamente registrado, na forma dos regulamentos municipais, conforme legislação estadual e federal.
CAPÍTULO II

DO REGISTRO
Art. 15 Para a obtenção de registro junto ao serviço de inspeção, o estabelecimento deverá apresentar relação de documentos fornecidos pelo SIM, conforme a classificação do estabelecimento prevista nesta Lei.
Art. 16 É vedada a limitação de acesso ao registro sanitário e à comercialização das bebidas e alimentos de consumo humano de origem animal em função do caráter estrutural, incluindo escalas das construções, instalações, máquinas e equipamentos, desde que asseguradas a higiene, sanidade e inocuidade das bebidas e alimentos de consumo humano.

Art. 17 O estabelecimento pode trabalhar com mais de um tipo de atividade, devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade, realizada a higienização, para depois iniciar a outra.

Art. 18 A embalagem das bebidas e alimentos de consumo humano de origem animal deverá obedecer às condições de higiene necessárias à boa conservação do produto, sem colocar em risco a saúde do consumidor, obedecendo às normas estipuladas em legislação pertinente.

Parágrafo único. Quando a granel, os produtos serão expostos ao consumo acompanhados de folhetos ou cartazes expostos de forma bem visível, contendo informações previstas no caput deste artigo.

Art. 19 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade.
Parágrafo único. Durante o transporte e armazenamento de produtos resfriados ou congelados deverá ser respeitada a temperatura estipulada em legislação específica.
Art. 20 A matéria-prima, os animais, os produtos, os subprodutos e os insumos deverão seguir padrões de sanidade definidos em regulamento e portarias específicas.

Art. 21 As taxas decorrentes do registro e vistoria de estabelecimento, registro ou alteração e rótulo de produto, alteração de razão social e da inspeção e reinspeção sanitárias de produto de origem animal, serão recolhidas através de guia de recolhimento, a crédito do SIM.

§ 1º As taxas de inspeção e reinspeção, devidas em razão da atividade desenvolvida pelo estabelecimento no mês, serão recolhidas até o décimo dia do mês seguinte, sendo as demais recolhidas imediatamente após o fato gerador.

§ 2º O atraso no recolhimento sujeitará o devedor à multa de mora, juros de mora e atualização monetária do valor, nos termos da Lei Complementar n° 74 de 27 de dezembro de 2002, e posteriores alterações.

§ 3º O não pagamento da taxa importará na inscrição do débito em dívida ativa, para cobrança judicial.

§ 4º O recolhimento da taxa de inspeção não isenta o produto de novo pagamento, no caso de reinspeção.

§ 5º As taxas previstas neste artigo serão atualizadas com base nos mesmos moldes dos tributos municipais.

Art. 22 Todos os estabelecimentos mencionados nesta Lei estão sujeitos ao pagamento das taxas a que se refere o artigo anterior.
CAPÍTULO III

DA APREENSÃO E INUTILIZAÇÃO
Art. 23 As substâncias e produtos de interesse da saúde, manifestamente deteriorados ou alterados, de tal forma que se justifique considerá-los, de pronto, impróprios ao consumo, serão apreendidos e inutilizados sumariamente pela autoridade sanitária, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 24 Aplica-se o disposto no artigo anterior às embalagens, equipamentos e utensílios, quando não passíveis de correção imediata e eficaz contra os danos que possam causar à saúde dos usuários.

Art. 25 A autoridade sanitária lavrará o auto de apreensão e inutilização e/ou depósito, especificando a natureza, marca, lote, quantidade e qualidade de substâncias, produtos, embalagem, equipamentos ou utensílios.

Parágrafo único. O auto de apreensão e inutilização será assinado pelo infrator ou por quem o representa e na recusa destes, por 02 (duas) testemunhas identificadas no mesmo. Na impossibilidade de obter testemunhas, a autoridade sanitária fará constar este fato no auto.

Art. 26 Quando, a critério da autoridade sanitária, a substância, produto, embalagem, equipamento ou utensílios for passível de utilização para fins industriais ou agropecuários, sem prejuízo ou inconveniência para a saúde pública, poderá ser transportado, sob responsabilidade do infrator, para local previamente designado, acompanhado da autoridade sanitária, que verificará sua destinação até o momento em que não for mais possível seu uso e consumo humano.

Art. 27 As substâncias e produtos de interesse da saúde que não atenderem as normas legais regulamentares de rótulo, registro, embalagem e demais normas sanitárias serão apreendidas ou inutilizados.

Parágrafo único. Revelando a análise fiscal ser a substâncias ou produtos impróprios para o consumo ou uso, será apreendido pela autoridade sanitária e inutilizado em local apropriado.

Art. 28 No caso da condenação definitiva das substâncias ou produtos, cuja alteração, adulteração ou falsificação não implique em torná-lo próprio para o consumo ou uso, será apreendido pela autoridade sanitária.

Art. 29 O resultado definitivo da análise condenatória de substâncias ou produtos de interesse da saúde, oriundos de unidade federativa diversa, será obrigatoriamente comunicado ao órgão de vigilância sanitária federal e ao da unidade federativa de origem.

Art. 30 As infrações à Lei serão apuradas em processo administrativo próprio, indicado com a lavratura do auto de infração, observados o rito e prazos estabelecidos nesta Lei.

Art. 31 O Registro do estabelecimento poderá, a qualquer tempo, ser suspenso, cassado ou cancelado no interesse da saúde pública, sendo assegurado ao proprietário do estabelecimento o direito de defesa em processo administrativo instaurado pela SIM/POA.

Art. 32 O processo administrativo relativo às infrações de natureza sanitária terá início com a lavratura do auto de infração, assegurando-se o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.

§ 1º A autoridade sanitária poderá notificar os estabelecimentos sujeitos à fiscalização para se adequarem à legislação vigente, determinando prazo para sanar as irregularidades, de acordo com o risco à saúde.

§ 2º A desobediência às determinações contidas na notificação descrita no parágrafo anterior configurará infração sanitária nos termos do art. 26 desta Lei.

§ 3º Como medida cautelar, a autoridade sanitária poderá determinar a interdição parcial ou total do estabelecimento em que se verificar infração de natureza sanitária.

§ 4º A interdição total ou parcial do estabelecimento somente será suspensa, a requerimento do interessado, após vistoria que comprove estar sanada a irregularidade ensejadora da medida. Solicitada a vistoria pelo infrator, a autoridade determinará que seja feita no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para fins de suspensão da interdição total ou parcial. Constatado em vistoria que persistem as irregularidades será mantida a interdição.

Art. 33 O auto de infração, em formulário específico, será lavrado na sede da repartição competente ou no local onde for verificada a infração, pelo fiscal SIM/POA que a houver constatado, em 02 (duas) vias, destinando-se a segunda ao autuado.

Parágrafo único. Havendo recusa do infrator em assinar o auto, será feita, neste, a menção do fato.

Art. 34 Os agentes e fiscais são responsáveis pelas declarações e informações lançadas nos autos, sujeitando-se a sanções disciplinares, civis e criminais em caso de falsidade ou omissão culposa ou dolosa.

Art. 35 O infrator será notificado para ciência do auto de infração:

I - pessoalmente;

II - pelo correio ou por via postal;

III - por edital, se estiver em local incerto ou não sabido.

§ 1º Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada expressamente pela autoridade que efetuou a notificação.

§ 2º O edital referido no inciso III deste artigo será publicado uma única vez, em imprensa local, considerando-se efetivada a notificação 05 (cinco) dias após a publicação.

Art. 36 Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda, para o infrator, obrigação a cumprir, será expedido edital fixando o prazo de 30 (trinta) dias para o seu cumprimento, observado o disposto no § 2º do artigo anterior.

Parágrafo único. O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente poderá ser reduzido ou aumentado, em casos excepcionais, por motivos de interesse público, mediante despacho fundamentado.

CAPÍTULO IV

DA DEFESA
Art. 37 O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no prazo de 15 (quinze) dias da sua notificação.

§ 1º Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este artigo, deverá a autoridade julgadora ouvir o agente autuante, que terá o prazo de 10 (dez) dias para se pronunciar a respeito.

§ 2º Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pelo dirigente do órgão de coordenação do SIM/POA.

Art. 38 O infrator será notificado, por escrito, da decisão proferida.
CAPÍTULO V

DO TERMO DE COMPROMISSO
Art. 39 Poderá ser firmado termo de compromisso entre o SIM/POA e o infrator, fixando-se no próprio termo prazo para que sejam sanadas as irregularidades constatadas, de acordo com a complexidade do caso.

Parágrafo único. O não cumprimento do compromisso no prazo determinará o rito sumaríssimo para o processo, que será considerado concluso caso o infrator não apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 40 O termo de compromisso será lavrado em 02 (duas) vias, destinando-se a primeira ao processo, a segunda ao infrator.
CAPÍTULO VI

DOS RECURSOS
Art. 41 Nas transgressões que independam de análise ou perícias, o processo obedecerá ao rito sumaríssimo e será considerado concluso caso o infrator não apresente recurso no prazo de 15 (quinze) dias.

Art. 42 Das decisões condenatórias poderá o infrator recorrer, dentro de igual prazo ao fixado para defesa, inclusive quando se tratar de multa.

Parágrafo único. Mantida decisão condenatória, caberá recurso para autoridade superior, dentro da esfera governamental sob cuja jurisdição se haja instaurado o processo, no prazo de 20 (vinte) dias de sua ciência ou notificação.

Art. 43 Não caberá recurso no caso de condenação definitiva da substância, produto ou equipamento em razão de laudo laboratorial confirmado em perícia de contra-prova, ou nos casos de fraude, falsificação ou adulteração.

Art. 44 Ultimada a instrução do processo, uma vez esgotados os prazos para recurso sem a apresentação de defesa, ou apreciados os recursos, o SIM/POA concluirá o processo proferindo decisão que deverá ser publicada, por somente uma vez, em jornal diário de circulação local, publicada no diário oficial do município e ainda no afixada em quadro próprio na sede da Prefeitura Municipal para ciência da parte.

CAPÍTULO VII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 45 Considera-se infração, para fins do disposto nesta Lei, a desobediência ou inobservância das normas legais ou regulamentares que, por qualquer forma, se destinem a proteção, promoção, preservação ou recuperação da saúde.

Art. 46 Responde pela infração todo aquele que, por ação ou omissão tenha lhe dado causa, concorreu para a sua prática ou dela se beneficiou.

Art. 47 São infrações sanitárias dentre outras:

I – construir, instalar ou fazer funcionar estabelecimento de produção, embalagem e reembalagem e ou manipulação de produtos de origem animal, sem o devido registro emitido pelo órgão competente do SIM/POA ou contrariando as normas legais e regulamentos vigentes;

II – extrair, produzir, fabricar, transformar, preparar, manipular, purificar, embalar, reembalar, importar, exportar, expedir, transportar, comprar, vender, ceder, armazenar ou utilizar produtos de origem animal, sem registro no órgão competente ou contrariando o disposto na legislação vigente;

III – fraudar, falsificar ou adulterar produtos de origem animal;

IV – descumprir os emanados pelo fiscal SIM/POA visando a aplicação da legislação pertinente a promoção, proteção ou recuperação da saúde.

Art. 48 As infrações sanitárias classificam-se em:

I – leve: aquela em que o infrator seja beneficiado por circunstância atenuante;

II – grave: aquela em que for verificada a ocorrência de circunstância agravante;

III – gravíssima: aquela em que seja verificada a ocorrência de 02 (duas) ou mais circunstâncias agravantes, as expressamente assim previstas nesta Lei e todas aquelas que se reverterem em consequências calamitosas para a saúde individual ou coletiva.

Art. 49 São circunstâncias atenuantes:

I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do evento;

II - a compreensão equivocada da norma técnica regulamentar, admitida como escusável;

III - a patente incapacidade do agente para entender o caráter ilícito do ato praticado;

IV - o infrator, espontaneamente, procurar reparar ou minorar as consequências lesivas do ato;

V - ser o infrator primário na prática de ilícitos de natureza sanitária;

VI - ser a infração pouco significativa no que tange à saúde individual e coletiva.

Art. 50 São circunstâncias agravantes:

I - ter o infrator agido com dolo, fraude ou má fé;

II - ter sido a infração cometida para a obtenção de vantagem pecuniária;

III - deixar, o infrator, de adotar as providências de sua alçada, tendentes a evitar ou sanar o ato ou fato lesivo à saúde individual e coletiva;

IV - utilizar-se, o infrator, de coação para a execução material da infração;

V - revestir-se, a infração, de consequências significativas para a saúde individual e coletiva;

VI - ser, o infrator, reincidente na prática de ato ou fato lesivo à saúde individual e coletiva.

Art. 51 Considera-se para efeito desta Lei como reincidente a pessoa física ou jurídica que tiver sido condenada em processo administrativo nos 03 (três) últimos anos.

Art. 52 A reincidência específica, entendida como uma nova autuação pela mesma infração, nos 03 (três) últimos anos, torna o infrator passível de enquadramento na penalidade máxima e a caracterização da infração como gravíssima.

Art. 53 Para a imposição da pena e a sua graduação, a coordenadoria do SIM/POA deverá considerar:

I - as circunstâncias agravantes e as atenuantes;

II - a gravidade do fato;

III - os antecedentes do infrator quanto à observância das normas sanitárias.

Art. 54 Havendo concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes, a aplicação da pena será considerada em razão das que sejam preponderantes.

Art. 55 Pela prática de infrações, sem prejuízo das sanções de natureza civil e penal, serão aplicadas, alternativa ou cumulativamente, as penalidades seguintes:

I - advertência;

II - penas educativas;

III - multas;

IV - apreensão de substâncias, produtos, equipamentos ou utensílios;

V - interdição cautelar de substâncias, produtos, máquinas, equipamentos ou utensílios;

VI - inutilização de substâncias, produtos, equipamentos ou utensílios;

VII - suspensão de comercialização de substâncias e/ou produtos;

VIII - suspensão da fabricação de substâncias e produtos;

IX - cancelamento de registro de produto, embalagem ou utensílios;

X - interdição total ou parcial de estabelecimento ou atividade;

XI - cassação do alvará de localização e funcionamento;

XII- cassação do registro no SIM/POA;

XIII - revogação de contratos e convênios.

§ 1º A penalidade constante no inciso XI deste artigo, formalizar-se-á por Decreto expedido pelo Prefeito Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação da presente Lei.

§ 2º O cancelamento de registro no Serviço de Inspeção Municipal ou a cassação do alvará de funcionamento da empresa, somente serão efetivados após a publicação, na imprensa local, da decisão administrativa definitiva.

§ 3º As substâncias e produtos apreendidos poderão ser mantidos em depósito no estabelecimento para serem inutilizados por empresa especializada, com ônus ao proprietário ou responsável, dentro do prazo determinado pela autoridade sanitária, que acompanhará o procedimento, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Art. 56 A pena educativa será substitutiva de outras penalidades a critério da coordenadoria SIM/POA e a requerimento do infrator e consistirá em:

I - atividades de treinamento e reciclagem de dirigentes, técnicos e empregados de estabelecimento infrator;

II - orientação à clientela do estabelecimento e ao público em geral, efetuada por meio de mensagens educativas expedidas pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.
Art. 57 A pena de multa por infração será fixada por Decreto, expedido pelo Chefe do Poder Executivo, e corrigida anualmente com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA ou outro índice oficial que venha a substituí-lo. 

§ 1º A aplicação da penalidade de multa não ilide a incidência das demais sanções e medidas administrativas, civis e penais cabíveis.

§ 2º Nos casos de reincidência específica, em que o autuado já tenha recebido a penalidade de multa, será aplicada outra penalidade de multa em valor equivalente ao dobro da anteriormente aplicada.

§ 3º Ocorrendo nova reincidência específica e já tendo o autuado sido penalizado na forma do § 2º deste artigo, caberá a penalidade de interdição da atividade e do estabelecimento pelo prazo de 05 (cinco) dias corridos.

Art. 58 A pena de interdição poderá ser aplicada a estabelecimentos públicos ou privados de produtos de origem animal, onde se considerar que a atividade exercida, em parte ou no todo, se tornou crítica e geradora de risco iminente a vida ou à saúde individual ou coletiva, ou comprometedora da proteção, promoção, preservação da saúde da população.

Parágrafo único. A interdição do estabelecimento perdurará até que sejam sanadas as irregularidades objeto da ação fiscalizadora.

Art. 59 A autoridade sanitária deverá comunicar, por meio de ofício dirigido aos conselhos de categoria, a ocorrência de infração sanitária com indícios de violação de ética profissional.
CAPÍTULO VIII
DA COMPETÊNCIA PARA APLICAR AS PENALIDADES
Art. 60 A aplicação das penalidades desta Lei compete ao fiscal SIM/POA.

§ 1º Compete ao Prefeito Municipal à aplicação da penalidade de cassação do alvará de localização e funcionamento e de cancelamento de contratos e convênios, mediante parecer técnico emitido pelo fiscal SIM/POA.

§ 2º Compete ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo a aplicação da penalidade de interdição parcial de estabelecimento, mediante parecer técnico emitido pelo fiscal SIM/POA.

§ 3º Compete ao coordenador SIM/POA, dirigente do órgão, a aplicação das demais penalidades.

Art. 61 A formalização da aplicação das penalidades previstas nesta Lei dar-se-á por despacho ou termo no processo e, as previstas no § 1º do artigo anterior, por Decreto.

CAPÍTULO IX

DAS TAXAS
Art. 62 A cobrança das taxas referente ao exercício do Poder de Polícia sobre os produtos e estabelecimentos abrangidos pelas disposições desta Lei serão estipuladas conforme Anexo Único, e será efetivamente cobrada 01 (um) ano após a data de publicação desta Lei.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 63 Ficam sujeitos a esta Lei e às normas técnicas regulamentares e especiais, todos os estabelecimentos que industrializam, embalam, reembalam, manipulam e comercializam produtos de origem animal. 

Art. 64 No exercício da fiscalização decorrente do Poder de Polícia, o Município fiscalizará também o cumprimento da legislação Federal e Estadual, aplicando penalidades previstas nesta lei, impedindo riscos à saúde física e representando às autoridades competentes, sempre que necessário.

Art. 65 As despesas decorrentes da apreensão, da interdição e da inutilização de produtos e subprodutos agropecuários ou agroindustriais, incluídas as de manutenção e as de sacrifício de animais, serão custeadas pelo proprietário.

Art. 66 Os recursos financeiros necessários à implementação da presente Lei e do Serviço de Inspeção Municipal serão fornecidos pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, constantes no Orçamento do Município.

Art. 67 Para fins desta Lei são competentes para o exercício do Poder de Polícia sanitária:

I – o Prefeito Municipal;

II – o Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo;

III – os fiscais municipais do SIM/POA.

Art. 68 Fica inicialmente composta a equipe do SIM pelos seguintes cargos públicos efetivos, constantes do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, Lei Complementar nº 81/2003:

I – Engenheiro Agrônomo;

II – Médico Veterinário;

III – Técnico em Agropecuária;

IV – Arquiteto;

V – Agente Administrativo;

Art. 69 Os casos omissos ou de dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como a sua regulamentação, serão resolvidos através de Decretos e Portarias, devendo ainda ser respeitada a legislação federal e estadual.

Art. 70 O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei por Decreto, bem como emitir os demais atos necessários ao exato cumprimento desta Lei.

Art. 71 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de julho de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM N°              /2015.

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL E OS PROCEDIMENTOS DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE ESTABELECIMENTOS QUE PRODUZAM BEBIDAS E ALIMENTOS DE CONSUMO HUMANO DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Nobres vereadores;
Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que pretende instituir o Serviço de Inspeção Municipal e os procedimentos de inspeção sanitária de estabelecimentos que produzam bebidas e alimentos de consumo humano de origem animal e vegetal e dá outras providências.
Vimos apresentar a presente proposição que possui como base a sugestão dos nobres Vereadores Dr. Euro Andrade, Marli Aparecida Barbosa e Claudio Henrique Nacif Gonçalves, que por meio de Anteprojetos, apresentaram a matéria ao Poder Executivo, cuja importância deve ser plenamente reconhecida.

Inicialmente cumpre esclarecer que a presente proposição visa atender a legislação federal vigente, que determina a competência do Município para fiscalizar os estabelecimentos que exerçam atividades de comércio municipal de produtos de origem animal (Lei Federal nº 7.889 de 23 de novembro de 1989, artigo 4º, alínea ‘c’ e artigo 7º). 

Sendo assim, será criado o Serviço de Inspeção Municipal - SIM no Município de Sete Lagoas para fiscalizar e credenciar a produção e industrialização ou processamento dos produtos de origem animal e vegetal, dentro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, que também tem a competência de expedir portarias, visando ordenar os procedimentos administrativos relacionados às atividades de inspeção que serão desenvolvidas.

Justifica a criação do SIM no Município o fato que de os estabelecimentos que produzem, industrializam ou processam produtos de origem animal e vegetal não podem funcionar sem registro no órgão competente no país, e a constituição do serviço no âmbito municipal irá minimizar as dificuldades encontradas pelos pequenos produtores em atender as exigências contidas nas normalizações dos serviços de inspeções estaduais e federais. 
Diante do exposto esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres vereadores, e ao ensejo manifestamos nosso apreço e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de julho de 2015.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO

	Taxa Pública Inspeção Sanitária Industrial
	Valor (R$)

	Registro de estabelecimento industrial ou de transformação
	454,72

	Alteração de razão social
	114,36

	Vistoria de estabelecimento, à exceção daquele do produtor rural
	228,72

	Registro de produto
	91,52

	Abate de bovinos, bubalinos e equinos (por cabeça)
	2,86

	Abate de suínos, ovinos e caprinos (por cabeça)
	1,25

	Abate de aves, coelhos e outros (por centena de cabeça ou fração)
	1,23

	Produtos cárneos salgados ou dessecados (por ton ou fração)
	15,79

	Produtos de salsicharia embutidos e não embutidos (por ton ou fração)
	15,79

	Produto cárneo em conserva, semiconserva e outros produtos cárneos (por ton ou fração)
	15,79

	Toucinho, unto, banha em rama, banha, gordura bovina, gordura ave em rama e outros produtos gordurosos comestíveis (por ton ou fração)
	13,61

	Farinha, sebo, óleos, graxa branca, peles e outros subprodutos não comestíveis (por ton ou fração)
	4,63

	Peixes e outras espécies aquáticas, em qualquer processo de conservação (por ton ou fração)
	15,79

	Subprodutos não comestíveis de pescados e derivados (por ton ou fração)
	6,81

	Leite de consumo pasteurizado ou esterilizado (cada 1.000 litros ou fração)
	2,86

	Leite aromatizado, fermentado ou gelificado (cada 1.000 litros ou fração)
	6,81

	Leite desidratado concentrado, evaporado, condensado e doce de leite (por ton ou fração)
	45,47

	Leite desidratado em pó de consumo direto (por ton ou fração)
	22,87

	Leite desidratado em pó industrial (por ton ou fração)
	34,04

	Queijo minas, prato e suas variedades, requeijão, ricota e outros queijos (por ton ou fração)
	68,07

	Manteiga (por ton ou fração)
	45,47

	Creme de mesa (por ton ou fração)
	45,47

	Margarina (por ton ou fração)
	27,23

	Caseína, lactose e leitelho em pó (por ton ou fração)
	45,47

	Ovos de ave (a cada 30 (trinta) dúzias ou fração)
	0,27

	Mel, cera de abelha e produtos à base de mel de abelha (por centena kg ou fração)
	1,09


